
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Ângelo Masson, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email:  gabinete@barradobugres.mt.gov.br        Pabx: (65)3361-1921/1922 

    PORTARIA Nº 205/2017 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 

083/2001. 

 

    R/E/S/O/L/V/E: 
 
 
    Art.1º - Nomear os Membros Titulares e respectivos Suplentes, 

para comporem o Conselho Municipal de Trabalho do Município de Barra do Bugres-MT, 

instituído pelo Decreto nº 083/2001, para o triênio de 2017/2020. 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

Titular:        Fátima Benedita da Silva  

Suplente:  André Gonçalves de Souza 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

EMPAER - Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Titular:   Tânia Maria Ferreira Mendes.   

Suplente:  Charles de Moura Costa.   

  

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES: 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES URBANOS 

SISPUMBB - Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Barra do Bugres. 

Titular:  Leirdinalva dos Santos.        

Suplente:  Cleusa Aparecida Gagliassi. 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES RURAIS 

STRBB  - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA DO BUGRES  

Titular:   Renaldo Aleixo da Silva. 

Suplente:  Jovenir Ferreira da Silva. 
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III - REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES: 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES URBANOS 

ACIBB - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BARRA DO BUGRES - ACIBB 

Titular:  Wilton Cesar Passarello.   

Suplente:  Carlos Henrique dos Santos. 

 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES RURAIS 

SRBB - SINDICATO RURAL DE BARRA DO BUGRES 

 Titular:   Patrícia de Oliveira. 

 Suplente:  Lidiany das Chagas Soares. 

 
    Art.2º - Pelas atividades exercidas no Conselho os Membros ora 

nomeados não perceberão nenhum tipo de remuneração. 

 
     Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 
    Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2017. 
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